[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 187/2021				Data: 21/10/2021
Matéria: Projeto de Lei Legislativa			Autor: Vereador Edivan N. Baron	
Relator: Jair Locatelli 				Conclusão do Voto: Desfavorável
Nº da Matéria: 18/21

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros, emite parecer ao Projeto de lei legislativa nº 18, de 2021, o qual dispõe a inclusão do conteúdo sobre a cultura tradicionalista nas escolas públicas da rede municipal de ensino e dá utras providências, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Legislativo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 25/10/2021.
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou a previsão da Constituição Federal (arts. 211 e 30) de que aos Municípios compete organizar seus sistemas de ensino, e legislar sobre assuntos de interesse local.
 O detalhe é que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (Lei Federal nº 9.346, de 1996) informa, no seu art 26, que: “os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos”. Já no art 11, autoriza os Municípios a baixarem normas complementares para seus sistemas de ensino.
 O que se observa, portanto, é que, embora seja do Município a competência para complementar o currículo da educação infantil e do ensino fundamental, a iniciativa de adoção de medidas desta natureza se aloja no Sistema Municipal de Educação, via Poder Executivo – Secretaria de Educação.
 No caso presente, a iniciativa é desencadeada por Projeto de Lei proposto por Vereador, que é membro do Poder Legislativo, situação que coloca a matéria em confronto com o princípio constitucional da separação de Poderes, recepcionado no art. 2º da Lei Orgânica Municipal de Três Passos. 
 Desta forma, é inconstitucional e legalmente inviável o exercício de iniciativa legislativa, por Vereador, para o presente caso, por se tratar de matéria afeta ao Poder Executivo, Secretaria de Educação, via Sistema Municipal de Ensino. 

Análise:

Manifesto meu voto pelo arquivamento da matéria, pois visualizo inconstitucionalidade no Projeto de Lei Legislativa nº 18, de 2021, pela sua inadequação formal e material.

Conclusão do Voto:

Diante disso, esta Relatora disponibiliza o presente voto CONTRÁRIO ao Projeto de Lei Legislativa.


	Sala das Comissões, em 18 de novembro de 2021.
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